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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
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EXTRATO DE TERMO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO:  Termo Aditivo de Prorrogação de 

Prazo para entrega do equipamento -. 

Contratante: Município de Anhumas -. 

Contratada:  NOBELA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA EPP 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 16/2020. 

Vigência: 60 dias  

Data: 09 de outubro de 2020. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 09 de outubro  

de 2020.  

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 51/2020 

  

A Pregoeira do Município de Anhumas, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pela lei, 

através do Setor de Compras e Licitações, faz saber 

que se encontra aberta a licitação na modalidade 

Pregão Presencial, registrado sob nº. 51/2020, 

buscando a contratação de serviços de 

alinhamento e balanceamento de veículos visando 

a manutenção preventiva e corretiva da frota 

municipal, mediante prestação de serviços 

fracionada, podendo ser diária ou semanal, conforme 

especificações contidas no Edital de Convocação e 

seus Anexos.  O Edital do Pregão Presencial nº. 

51/2020 deste Edital, encerrar-se-á no dia 05 de 

novembro de 2020, às 08:30 horas, onde serão 

recebidos o credenciamento e os envelopes 

propostas e documentos, regido pelas Leis 

10.520/2002,  8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das 

demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 

informações pelo telefone (18) 3286-1261 ou na 

Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Anhumas. Anhumas, 19 de outubro de 2020. Daiane 

Souza Imada – Pregoeira Oficial – Genildo Ramineli 

– Prefeito Municipal -. 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO: Rescisão Amigável referente o ITEM 16 

– DOPAMINA CLORIDRATO, 5MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10ML EM 

CAIXA COM 10 UNIDADES (H). 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas -. 

Contratada: CIRULABOR PRODUTOS 

CIRÚRGICOS LTDA EPP 

Modalidade: Pregão Presencial 03/2020 

Fundamento Legal: artigo 79, II da Lei 8.666/93 

Data: 13 de outubro de 2020. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 13 de outubro 

de 2020.  

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 231/2020 

“Designa servidor em remanejamento, para exercer 

suas atividades de Auxiliar de Serviços Gerais, junto 

a Educação municipal, e da outras providencias”. 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os 

serviços da administração pública, para melhor 

atendê-los e com maior eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1.º: Designar, em remanejamento, a Servidora 

Municipal, Sra. Shirlei Oliveira Silva, RG: 

28.896.349-0, Auxiliar de Serviços Gerais, 

atualmente lotada na Cultura, a partir de 22 de 

Outubro de 2020, passar a exercer suas funções, no 

setor da educação do município, junto ao prédio da 

E. M. E. F. “Adhemar Palmiro”, onde cumprirá 

regularmente sua jornada de trabalho, obedecendo a 

escala de horário. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 21 de Outubro de 2020. 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 232/2020 
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“Designa servidor em remanejamento, 

para exercer suas atividades de Auxiliar de Serviços 

Gerais, junto ao Terminal Rodoviário Municipal, e 

da outras providencias”. 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os 

serviços da administração pública, para melhor 

atendê-los e com maior eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1.º: Designar, em remanejamento, a Servidora 

Municipal, Sra. Simione Francisca da Silva, RG: 

32.879.809-5, Auxiliar de Serviços Gerais, 

atualmente lotada na saúde, a partir de 22 de 

Outubro de 2020, passar a exercer suas funções, 

junto ao Terminal Rodoviário Municipal, onde 

cumprirá regularmente sua jornada de trabalho, 

obedecendo a escala de horário. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 21 de Outubro de 2020. 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 233/2020 

“Designa servidor em remanejamento, para exercer 

suas atividades de Auxiliar de Serviços Gerais, junto 

a Saúde, e da outras providencias”. 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os 

serviços da administração pública, para melhor 

atendê-los e com maior eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1.º: Designar, em remanejamento, a Servidora 

Municipal, Sra. Cleonice Ribeiro de Araujo, RG: 

25.733.349-6, Auxiliar de Serviços Gerais, 

atualmente lotada na Educação, a partir de 22 de 

Outubro de 2020, passar a exercer suas funções, no 

setor da saúde do município, onde cumprirá 

regularmente sua jornada de trabalho, obedecendo a 

escala de horário. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 21 de Outubro de 2020. 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

DECRETO N.º 2777/2020 

“Designa servidor em remanejamento, para exercer 

suas atividades de Auxiliar de Serviços Gerais, junto 

a Saúde municipal, e da outras providencias”. 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os 

serviços da administração pública, para melhor 

atendê-los e com maior eficiência; 

DECRETA: 

Art. 1.º: Designa, em remanejamento, a Servidora 

Municipal, Sra. Aline Carvalho Souza Lima, RG 

33.755.790-1, Auxiliar de Serviços Gerais, 

atualmente lotada no Terminal Rodoviário 

Municipal, a partir de 22 de Outubro de 2020, 

passar a exercer suas funções, no setor da saúde do 

município, onde cumprirá regularmente sua jornada 

de trabalho, obedecendo a escala de horário. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Anhumas, 21 de Outubro de 2020. 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 
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